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Estado do Espírito Santo
Rua Dalmácio Espíndula, nº 155, Centro, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-118          
                       Tel.: (27) 3263-1175 ou (27) 3263-1077 E-mail: contato@santamariadejetiba.es.leg.br

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, REALIZADA EM 18/05/2026, ÀS 14:30 HORAS. 

Aos dezoito  (18) dias do mês de maio (05) de dois mil e vinte e seis (2026), quatorze horas  e trinta minutos (14h30), nas dependências da sala de reuniões da Câmara Municipal, sede do Poder Legislativo, situado na Rua Dalmácio Espíndula, n° 155, Centro, Santa Maria de Jetibá, Espírito Santo, deu-se início à reunião com a presença da Assessora  Legislativa, Vera Moça Martins Hoffmann e a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final composta pelo Vereador Clovis Lucht - PSD – Presidente e Siguimar Schvanz – PP – Relator e a Vereadora Eliza Ramlow Soares – PL – Membro. Após os cumprimentos, passaram para a análise das seguintes proposições: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2026 QUE ACRESCENTA O § 3º AO ART. 21 E ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 21-B E OS § § 1º, 2º, 3º E 4º DO ART. 21-C DA LEI COMPLEMENTAR Nº 77, DE 02 DE ABRIL DE 1991, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.  PROJETO DE LEI Nº 17/2026, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2027 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO. A Comissão procedeu à análise do Projeto de Lei Complementar nº 13/2026 e do Projeto de Lei nº 17/2026, ambos de autoria do Poder Executivo, emitindo os respectivos pareceres acompanhados de seus votos. No que se refere ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2026, que trata de alterações no Código de Posturas do Município, seguindo orientação jurídica, a Comissão deliberou pela realização de Audiência Pública, considerando a relevância da matéria e o impacto direto na coletividade. Já em relação ao Projeto de Lei nº 17/2026, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2027, também conforme orientação jurídica, a Comissão deliberou que seja encaminhado ofício ao Poder Executivo, solicitando esclarecimentos acerca dos pontos abordados pelo setor jurídico. Após a elaboração dos pareceres e deliberações, foi lavrada a presente ata para formalização dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, sendo a presente ata lida e assinada por todos os Vereadores integrantes da Comissão e pela Assessora Legislativa. Para constar, eu, Vera Moça Martins Hoffmann, Assessora Legislativa, lavrei a presente ata.


SIGUIMAR SCHVANZ – PP                              ELIZA RAMLOW SOARES– PL
   Presidente da Comissão                                         Relator da Comissão



SELENE JASTROW – PSB                                   VERA MOÇA M. HOFFMANN 
   Membro da Comissão                                               Assessora Legislativa
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